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CONDICIONO ao cumprimento da legislação aplicável à matéria, sendo de in-

expediente e dos documentos que o instruem. Além disso, na ocasião da forma-

aplicáveis à matéria (GMS, CADIN e CEIS), devem estar dentro do prazo de 

validade e sem pendências.

PUBLIQUE-SE, de acordo com a Lei nº 16.595/2010.

Ao SETR/NAS para providências.

Curitiba, 18 de março de 2024.

Kevin Luan Bossa

(Resolução nº 003/2023-SETR/GS)
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